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A Câmara Municipal de Acaraú APROVA: 

Art. 1° Fica a Praça "sem denominação oficial", situada na 
Comunidade de Cauassú, Município de Acaraú, denominada oficialmente de 
"PRAÇA MANUEL EDMUNDO DA SILVEIRA". 

Art. 20  A píaça referida receberá um busto em homenagem a Manuel 
Edmundo da Silveira, a ser colocado em local de destaque, em 
reconhecimento aos relevantes serviços prestados por ele ao município de 
Acaraú e a comunidade. 

Art. 30  As despesas decorrentes da execução da presente Lei 
correrão por conta de verbas próprias, consignadas em orçamento, 
suplementadas se necessário. 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 50  Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Acaraú, aos 16 dias de Agosto de 2024. 
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A presente proposição visa homenagear Manuel Edmundo da 
Silveira, ex-vereador e ex-vice-prefeito, figura de grande relevância para o 
Município de Acaraú e a comunidade de Cauassú. Manuel Edmundo da 
Silveira, ao longo de sua vida, destacou-se por seu compromisso com o 
desenvolvimento social, cultural e econômico da região, sendo lembrado por 
sua dedicação e espírito de liderança. 

Edmundo Silveira ingressou na vida pública como vereador em 1967, 
tendo servido a população de Acaraú por cinco mandatos, sendo também 
vice-prefeito por seis mandatos. Em todos esses anos, sua atuação foi marcada 
pela incansável disposição para o trabalho e pela paixão pela política, sempre 
buscando melhorias para a comunidade e o desenvolvimento do município. 

Além da política, Manuel Edmundo atuou nos ramos de comércio, 
agricultura e carcinicultura, sempre demonstrando espírito empreendedor e 
compromisso com o progresso da região. 

Portanto, a denominação da praça como Praça Manuel Edmundo 
da Silveira e a colocação de um busto em sua homenagem são formas 
simbólicas de reconhecer e perpetuar a memória de alguém que tanto 
contribuiu para o bem-estar de sua comunidade. 

Por todo o exposto, gostaria de prestar uma homenagem, mais que 
merecida, a este ilustre acarauense, um homem digno, simples, emprestando 
seu nome à Praça sem denominação oficial existente na Comunidade de 
Cauassú, solicitando o apoio dos Nobres Pares para a aprovação desta 
proposta. 
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